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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I 1/2022

DO: GABINETE DO PRE,I.ETTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DI] ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para a Contrâtaçâo de empresâ para prestaçío serviços de seguros veiculares, para
segurar 02 (dois) veículos 0 km pertencentes ao Gabinete do Prefeito e a Secretaria de Assistência
Social, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação atraves de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste -M'|,27 dejaneiro de 2022

JOSE ARIMATf,IA ALVES
PREFEITO MIJN
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vPROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI 1/2022

9XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitação do Gabinete, onde nos solicita disponibilidade financeira para

a Contratação de empresa para prestaçio serviços de seguros veiculares, para segurâr 02 ídois)
veículos 0 km pertencentes âo Gabinete do Prefeito e a Secretaria de Assistência §ocial, conforme
solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta

Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - lÍIT,2'7 de janeiro de 2022

DA AULO RREIA DA SILVA
AR]O },íTNÍCIPAL DE ECONOMIA Ê FINANçAS
PORTÁRÍÀ N.. 004/2021 DE0l/01/2ml

.OQ,

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PRf,FEITO
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 2'Í7.362/0001-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Aúigo 1" - NOMEIA o Sr'. DAVID PÀULO
CORREIA DA SILVA, para respooderp€lo cargo de SECRTTARIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, confonne Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tomç as providências necessàrias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-§E
PI,BLICA-SE

CUMPRÀ-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0I DE JANEIRO DÍ.2a21

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

RESOLVE;

I



l) FcaocóÉ dr Caf.i! da Írlbltl.o ô cülprovEnl. de i,lldiro rc plsü

PASEP:

i) Fotocó0ia lcghr.l (b Ct{H !c tbr o 60:
l) Compro\.a ê dê rwnê de latEê fllka a Ínêlltal (exare ÍÉalco) íF
ce§§áÍio Eo dêreflpe.tro dea tnÉêa arEütê6 ao carfo paetflÍdo;

0 Oae*fo .r.!Eúy. & .o,rdaç.o ô cdfo pt&, 0., tb c(rldÉr!
d. rornlaç& rrFd8 pah Cdú4ro F€drd:

ln) Ord.r.çáo dê nao ê.!s eríghdo 3inÉo por iidcrlaCe. gtcade
por qdqúê, ó.9ào prltúoo .rqr düd!d. dr ..Êi. H.'EL e.ttôd rr!.r
nrridpd (dcda,rdo D.b píúp.ig cglddsto e sÍ t,rta Íêcdfrcaira);

n) Ocd{açáo, & p.úr.b P.r*ro. d. nào bí lilo deniliiro do sr.@ Ér
Uico por í|dh páq ol, dc nto br aado aro|lfldo a bqi do glrtço F}
Uico, nc fllrr6 0t (dn o) ü6.
o) O.cb.tç& dê Bql§:

p, CoarDaoúÍÉ dê abêít â dê contl, tm {&Éü b{naáia na gud a PrÊ
Êitra dr Sailo Ánt!,io dô trda ínarúm cdiéado para Ílcetirstlo da
cÍédito§ larsriais: ê

q) Nto Ro9bfgr arilradê{tha (,lr*lalt o, tal{ ,Épdíêído pd6 (,!
,ÍE coÍrt : o Patinü*l A.tmtúbaçao, Fê Rldic!. oa cdrie3 ! o! !íÊ
útlo! or Ld Ít L3al, (b Zyt}t m (dco & !r{d!.E nles), .qtl,orr}
ô *.ti{. ê CGílidáo CivÍ ê Crirü.|.

4 Ouüo! doaÍÊe qr 8 Àlrúriú!Éo lllar ítaccssàio:

PREFÊITURÁ,/RECURSiC}S
EDrTÂL OE COXVOCAç^O

HUfANOS
ir.00!tm21

A PÍrÊita! Mlr*id de Srio ArroíÍo do L.!l! - UT. p6 iía.ínúdo dâ
3.r, írp.!..íía{ê lêgd. Sí. JOSE ARIM TEIA MEIRA ÂLV€S - tuU-
to Uu,icip.l, Colll6 oq (.) ..ndid.t6 (e) rd.cirdc {.} m r!Ío
I &.G Edit l, ryürado3 (.) .o PÍoc.alo StlGltw Sir!tr ..b n g)4,

20z0,.?ldiaú€' 07197D020. têítdo o .lalraóo úro hoaraaoado 6rn 2U
022020, p..a coírp..eceíeíi nr.tr c@noEl{^ooíü^ arE RÉcuR3o8
HUIAr.(,C d.dr ffiâlr4 no pÍe d. rla 0a (q.lrEq d! íloo hqúí-
6 de êçcdieílÉ (Írh à í3r), mrtdc dc tqrc o9 dc,lEírto! csúr}
tlr Íp mêarÍb itrrn do Ed&ãl e rdaaioÍltdo no ÂiBxo ll ileaL iffd, ptÍt
loaniúem po$e em 3at3 ícSDGdrvG cEÍ!G.

ScÉ côÍrsircrado rraaia*!Íttê e. pdtlrno dadnldo dc p..e86o 8€láirro

siíqrilicado, o{8) cardir.to(3} conrccado{8) que nào co,rtjireca (aín) dá
à data êtffia e rnEúro rrla doorrErto! crÍBdoa. pGJ€íno ! Pt!-
Ht E [Ari(*rd ó. S6.ú0 Áriúio úo L!í! - MT.d]r.cê,- o{r) o(.) gú0ú
fto(a) carúdaio(!) guraaha, obad.rida rigúoaarE fg a údaín da dt}
riíc.éo.
Ma]o.!. iníoínaçôes poderão sGí oaíida8 lqdg à Caoadãrgdoí*a (b Rcor-
§oa Húmanc deriâ Plríêilü! rti horúio da cpadicírh.

Gabinete do Mo Uúicipd de S8río Antoíio do L.slê. ro 0í d. do
ÍÍrêô dc J8Íriío de 2@1-

JOAE ARflÂIE À VIEIRA .úVEA ú,b ,,on;cbd

lltExo r

A'{EXO H

rro EtxÍ L o€ corrEÁçlo l{.6rÍ2!ar.
1. - Pa.a tooL. pGê, o caídbato dàêíú ap.Éaaflt8r door'iêrlfrçao (oai-

Oinâl ou btoaóÊâ trâüaádâ) qúa co.rprors:

.) CoínpÍov.rt dê Elcohri.râd./PÍ§R.quiúc s:t.dc para o cargo,
ápÍesêíado ern $a oÀtiarl e totocoCa ou cópia aunen5cadê ern aãtóaio:

ÊT EIIfERIÁGEI

dÉnomlriicipal.oígm/rrrln . !lw.amm,oíg.t 312

P.M.S.A.L

à) ConT.oraiê dê Rerúr&Eiâ.

c) Foaoóíir Loívd da C!ítrdào d. Nar{tiêrlto dl CariíEnto,

dl FotoóÍi. da C€rüdlo dê Náêd,nãtb doa tÍloô m6íxtaraâ alc tO üt6 ê
CaÁah! dG irâ{its d6 lth6 .lê 05 ano. dc iladc (.ê horrrEo;

a) CPf doô &!oú caso ilqrêri

0 Fotocóíts (b ftub ê tíoí e Cêrú.tlo quc coí?ío{l nào bÍ 3ottilo
pt iÉo potlkr - ceíüdao oítlnC eniüih pdr idiF tlêfro.d:

el F6cad. do Carüfcdo dê R..d!i.ri, D&r G ê.adddcl (b !êÍo
n§qrm:
h) Fotocóíir do RG e CPF do Endilsto ê do cô.irge (§ê cddo):

I FoboóCll di CrrÉfi ê ÍÍebdto r € píovanb de irEul$ no PlS,
PASEÊ

D F6cúpi. lcgl\rd d8 CNI I !e íoí o ca!o:

tl Coarpíor/arê de exarE dê s.lldê faha ê rEital (aranÉ rDédco) nê-
6a!t,lo !ô dGlcírF€rúú rbr tt rçóas inarEílca 8o ca.!o p.laêndldô:

D Dcda.âçáo ÍEgdva ê aom\tlaçáo .! câÍlo gJ& ol dê cdúiçõc8
dt aí$açâô.r!F.r!da Fa*â Corrrltrç.o F..,C.d:

ml O!.Elçlo ór fiáo.cr. qúlprÍlro tnçao por iúhítidaô, efô.d!
pa q*rr óí!& púfco ddJ c'ld.r& dr C.k! ÊdcÍd, c#rd dq,
l,,r*i,rú (daafrrdo pdo píúpíio úddrto. cqn ftrna .rcd*Ecú8):

o) DG{&r!Éo, ê píôr.b pq*r, rrê írtô EÍ lido drnüldo do rcíti(! priÊ

üco poa Íroóro ir.ltlo. qr dc não t!í sk o ald!êrado r brrn do laívirio pi,.
blico, nc úllimo3 05 (ci tco) anos.

o) OGdaí.çáo de Bêflr:

p) CoírTaovÍna dê abaít a de coírta, a,i ttrciô b.,|càL na qd a PÍ..
Ht a da Srlo À.(qúo do Lesle m.túm co.lvàrb Fr8 lecaiiÉõto (b
crá& !üids:.
ql Nlo Ra{iabra zÉecaíranE6 ctiÍrÚda or adat têapo.rareído parG aÍi-
maa cüL: o fuinô.úo. AdírÍni!ütçao, Fá Fllb5ca, oô côaàfiÊr a 6 p.r-
vlí6 n Ld .f t.3a,:, d! 23roüã)G (dl€o rrr !riúpco.r!a6), co,rp.wa-
do úüíéE dc cq*& Ch,{ ê cÍiÍ|ld.

4 0(ü6 doqrEnr6 quê ! Âdmni.mçao i/gl6r ôêcclsâb:

PREFEITURA,/RECURSOS XUMATOS
PORTÀRIÂ |lo. 00i4r1021.

0€: Oí ar: J riÊRO arE 20:11 .

JOIE A 
^rEA 

vtn^ ALvEi Pr!íbilo ut, /r(iC dê sr*o Ântoíio
do l,aaL, EStado lre ualo G.osso. m uao da !{6 rtih4raa Lg5ic-

REEOLI'E:

Arügo t' . t'lOrElA o s.'- Í»vlD PÀrLO CORnEIA oA S&vÀ p.ra í!.-
pqd.í pdo .áíso dê sEcRÊTARlo D€ EcoNoMtÂ E FINÂNçAS ó..r8
Ittíalt.rà. cdloÍÍtÉ Ld lrrrÍcjp8l n'EO6/:1020 & 13 rb or.à.àro 2020.

A.ügp ? - D€lenr,na. Ê Slc{Íúân Muridpd do A&úúta@ É PlsrÉjâ-
nüb $r toatE a3 ríovidêôciaa nacÊagáriaa praa a areorçáo dalt5 por-

b!.
Arügo 3p. E§la fuáarh Ên!'a êrn viroÍ n data ê sut Êrrc4ao.
Ardeo a . Rct,ogarÍt - !e 8a disgocitsÊ! rm co.túá,io.

RECIBTRA§E

RITIEA.TE

CUIIRA§â
OABDISIC DG PEEFÊNO

ÉI: 0l DE JArlEnO OÉ 2ü1

JGIÊ  RHÂIÊTÀ Y€RA AIVES PREFEÍÍO TUÍIICIPAL

q
:a de JâÍrêío ó 2@l . Jdn l Offr*, Eletrôdco d6 flu{ddo. óo E t!(h ê tado GÍoslo. Âl{O XVt IN" 3.638

Assinado Ggitâknenle
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Rêgistrsde na BêcÍltaÍi6 dr Âdminismçro ê Planejamenlo c Prrricadâ
90í alixâÉo êm loael dê cústJÍrÉ, co.íúnê na bgida@ 6.n vigoa.

DÉ 0í Í,E JAr{EnO OE 2ú:li.

JO§E AroIÁTEl \rEA ÂLlrElt, PÍ!frào M(nkiC dê S.ilo Arto,to
do l-êstê, Êatado de uío Grorso, íro iJro & $r4r affiriçóc! Lcab.

RESOLVE;

Aíilo í' - NONaETA o S.'. EDCR LIE OC CÂalno. pqã Ír.poq,cí pcb
.árgo dc SECREIÁR|O D€ AGRTCULTURA rUR§ O E tíEtO Âr{8tÉr$
IE d€.b PrrÊitra, co.!ío,Írlc Lai Mrrici)aa ,f EO6,2@0 (lt t3 ó! orüôío
ã20.

Aítfp ? . Oêt!Írniná e S6.Íet!.b U(ÍúdpC dê ÀfrÍÍÍS!éo r Hgl.ts
ínlrlo qrÉ tdrE a! Forriràrjl. naacaaúàa pra! ! êroo4ao dd poa-

Lria.

Arfigo Íl - €.i. Po.fria qlf. arn ti!r6 Íls drtr d. 3r ÊóIcâç.o
Artgo,a. - Raêlrn - !G rs diarGÍrca â!r co,úrto.

REG'STRA§E

PUBIrcâ§E

cL Pe ÁE.

GA3Ú'EÍE OO PtrfEtÍO
E* Oí ÍE JAIGhO DE 2üX

JGE ARTÂTEA I,ENA A§'ÊS PI!'ÜID N'IüCIPA!

Rêgisf&t na sêcÍeta,à de Àr.r* kf.Ê r PkiqatE Ío e Ralc.d.
por afxrçáo eÍn locd de c6tum, codoanE m LgkCaçáo ê.h yigoa.

PREFEMJRA/RECURSOS HUXÂNOS
PORÍAR|A ir.. 002021.

DE: (n OE JlraE§Í, IrE 2021.

JCBE AffiAIEA lrEkA AIYEE, ffi{o i.ldcipd dc Srtio Arffi
do Leste. É3lrrro ê lrâto GÍGrô. nô uro dê suas etribdçõê3 lêCâiE.

RESOLYE

^íigo 
l'.l,lOUElÂ s §'. CtAUIX.lrlE OUYEnÂ 8At{ÍO8. pr. r!!-

poÍxbr pdo ca€o d,! s€cREÍÁRlo DÊ EDUCáçÁO Ê CULTURA ó..í.
Mtur& c{tenr Ld lâridp.l r|' $A/2@O dê 13 d€ orrüS.o 2@o.

ardgo ? - oei!Írtit-. sê.Íári. rrü{cFal rh aúrúlsâco ê Plülq}
rnefio que to.rc a6 pro*làrdar ílêGllá.i!! laÍl I âaorçáo da!l! poÍ-
l'íie-

Arügo f - E fa Po.trrir .rür .rn ü9q É &te dc rl. prlô[taçao.

Aírgo a. - Râroorlt - !c a6 @oaiç!Êa qn côamário.

iEêBINA§E
PUBIJCA§Ê

CUI9RA*SE.

GâAO{EÍE OO PREFA'O

E* 0t o! JÁ,Gtio oÉ 2üt,

JO§E ARIAIEIA VERA AI/E3 FflEFEIIO II'TICPAL

RêgÉlrede na sê.ret ,ia dê Adn nirbtçao e PlaüFí'r8ítto t ttblcaara
poí alirsçâo eô local (b co!§rÍrc, cúfuínc na lcgBsÉo orlr úga.

PREFEITURA,/RECURSGS HU Arlqi
POllÍ^Rl x.. 001/202'r.

DÊ: o'l DE JÀ}iEIRO DE 2O2í
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JOEE AãXAIÊ|A VlÉliA ALVES, Pí!êiio Ml,ltdpd de Srí{o ,r{o,úo
do L!da, Eltrdo dê M.!o G.oô6o. no uso d! rula útü.dç!.. bCdi
ÍrEtotvt;
Arügo l. - NOÀlElA o Sf XAiCOg t,^ 6ü.VA ALI/ES, pú. r.|po.rd.r
pdo..Í!o dô SECREÍAR|o OE SAÚDE dedr ffiituÍr. cdío.tnê o Lci
Mqicipd n' @2@0 d. ,3 de odúío 2020.

Arügo ? - Dt$Írnin8r 8 SGcÍelanr Mtnidpd d. Âdn!út!Éo â Pb.!cÊ
mento quê toaú aa paot idê,roâ§ naca..ár'. traar ô rrcoJçáo dêaL poí-

t8ri8.

Arügo , . E§a Pqt ns ..ú-á em vigs n. óaiÊ dê sur F.atoaÉo.

Arüfp ,f - Rêt/ogrm - !e .. dÉposi({ê8 e.r conútio.

REOITTRA€E

P{lElJC ;§E

CUIPNA€E.

oatraElE oo PiErElro
U: Ot OE J rlElo DE 20ll
JO'€ AüATEA I'EIRA ALVEg PREFÚÍO IU f,PAL
Rleitürb .ra la.rlrarb dê Âúniistrçao ! Pbnqlrtsifo c Ítrôlca.r.
po.3lbçáo rm locd r,e co!ürÍne, cofib,rr|e n lêgirbÉo erÍt vi$r-

PREFEITUR I/RECURSOS HU Âilo§
PORÍÂRIA N..00Í202r.

OE: Oí DE JII{EMÍI DE 2OúTí ,

JOSE AAI IEIA YERA AL\,E§ PÍ!ídto Mu*rpal ór Süto Ar{dÍo
do Ltrúr, Eltraro da t/trto GÍosao. no uao d. lrl s atillriç6aa lêgais.

REEOLvE;

Arüfp l. - NOirElA o S,'. EI)EI R EÍAC S3l, p8.! r.rpo.tircí pcb
carlo dG SECREÍÁR|O OE uÂÇÀo. OÊRAS Ê SEmnços PtiSr-lcos
dalte Ftlbürrr, ooílfqrÍE Ler Múucipd n'@/2&20 dê í3 d! outuàío

2@.
Aaüio ?. Ocl!ílntor8, a Sr('drna Mr,*Sd dê Aúrliúlç,o c Pbo.{}
rrcr o quc to.nG ú píor&rrcias íúcalsártll pa,t a allorÉo rraaia po.-

taia.

Arüfo t . E b PoÍr6Íir .rirr .m vi0or ru ddt dt a,l! Fràacaçao.

Ardgo .F - Rê\roqsm - aê á5 ô!po3içõi!3 qí côarüÚio.

REGIÍÍRA§E

PlrtlJG rE
CI'IPfiA§E.

OAIT'EÍE DO PREFETÍO

EK Oí I}E JA'{EIRO DE 2O2I

JGE ARf,AÍEIA 
"lÉi^ 

 LVES PREFEITO IU'{CPAI.
Rcohfrda ns 8acíü8ílr d. ÂdmidlhrÉo ô Plr,lclônrrÍo . Publicrda
por aíxaçto ãn locd d! coatrme, conôrrl. nr hgbLçro am rigo..

PREFEMJR^/RECURSOS HUXÂNOS
PORT^RrÂ rr. 003re021.

.REFEITURA'RECURAOA HUIAXOS
FORÍAR|^ tf. 00a/2&r.

oEr 0t DE Jrú{ÉlRO OÉ ZO2í .

JOSE AEI TEA VEIR ALVE6, P.êí.ito MuÍüdpd dê Sânio Ârúorio
do Laab, Estôdo dê Máo Gao36o, no uso de luâs atib.dçõaa lroais,

REgOLVE:

&dgc l'. NOttÊlA ô Sf. RO3 XI XÊftEGAEt!| lLVEl. p!.4 í!.poírd!Í
pch c.r!o d. SEcRETÁRlo oE ÂsslsÉNclA E AçÁO SOCIÂL d..L
fMtúa. co.r6írn L.i Muricipat n' 808/2(80 rlc Í3 dG olrt o ã)20.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
o4.217.$Zm1_q ExeíCiCtO x2

Emissâo: 27n1r^2.

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, dà verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 27
Orgão :02 PODER EXECIffiVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFETTO

FUNÇÃo :04 Administração
SUBFUNçÃO : 122 Administração Geral
PROGRAMA : 5OO2 GESTAO DC PODER EXECUTIVO CENTRAL

PROJETO ATIVIDADE : 2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recurcos :1.1.5Qt
Fonte Descricãc: R

Saldo Orçamentário : 130.588,36

,Í

:522 5

Atenciosamente,

Coord

CPf: 37i.266.461-20

de

CRC.M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

o4.2t 7.362/0001_90 Exercicio. 2i.22

Emissáo 27lO1lND Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 542
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO :08 Assistência Social

SUBFUNSO : 244 Assistência Comunitária
PROGRAMA : 5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCN SOCIAL

PROJETO ATIVIDADE : 2057 Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR

\- Fonte de Recursos :1.1.SQO
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 198.833,06

FLS T{'

RUB

fú\ t..:?622 5

I

Atenciosamente,

Coord
zcu,
cRc-
CPF: 78.266.461-20

e



P.M.S.A.L
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO OO LESTE:f,-
Continuidade do progresso, de mãos dad

Gestão 202l/2024
a5 cot.t_r o povo!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I I/2022

DO GABINETE DO PREFEITO
AO. SETOR DE COMPRAS

SENHOR SECRETARIO,

Autorizo a úertura de procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, para Contratação de empresa pare prestação serviços de seguros veiculares, para
segurâr 02 (dois) veículos 0 km pertencentes ao Gabinete do Prefeito e a Secretaria de Assistência
Social, conforme solicitação e termo de referência em anexo, encamioho a este setor paÍa que realize a

cotação de preços de mercado, bem como os preços praticados por órgãos públicos.

Santo Antônio do Leste - MT, 3l dejaneiro de 2022

ALVES

I

PREFEITO
JOSE ARIMATEIA

'ai--



P.r\4.s
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N". 006/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2O2l.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA
ALVES, PreÍêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

AÉigo lo - NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de §ECRETARIO DE ASSISTENCIA E AÇAO
SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

AÉigo 3" - Esta Poraria entra em vigor na data de sua

publicação.

Arfigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PIJBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Hlanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



Rcgk'tsôda na 8êa,etrria de ÁáÍÍririôtrrçâo e Pls.Eiarnento e âôfd!
por aÍx8çlo em loêal de cctuÍne. confuínE na laglúâçáo eíli ügoa.

PREFEMJiÂ,/RECUR6O8 HUllANOS
PORÍ^RI X..00312021.

DE: Ol lrG JArEhÍ, Df, n2í.
J(BE AüAlEA VEnA A!VE8, Pí!€lo Urrúcipâl ê Süio Antdlao
do Ldr, Esdo de Mdo Gaoaao, aro (!o da sn a arihrlts€ legô,
RESa,,|-VE;

Ardgo í'- NOIúEIA o Sí'. EOCn LUZ D€ CASIRO, p.l.a n poíÍí!í pcb
CâílO dC SECRETÁiIO OE AGRICULTURA ÍURISMO E MEIO AITBIET+

ÍE &318 PÍ!frür'ô, co.ú.ÍE Lli Muúip.l n' @120ã) 6e í3 ó8 oárt o
ãn0.

Arteo 2r - D.ú!í'rlanü. S€cÍ€iíb Uui*lol rtc AdnriÍÍsü!çáo. Ptsn *l.
menao Sr tsrE a8 paoi/*têÍl.jaa nê!â!! pa,! I arãr.çao &!la poí-

tt iE.

Arülp í - Es!. Po,tdi. êrtr. .rr ú!e. n det! dÇ 3trâ F..tcaçao.

^rtio 
a'- fur.otan - 8ê a8 dboanirGa arn co.üÊio.

REO.EÍRAS

A,!LICA.{IE

CUIPRA€E.

OAS}IETE DO ?REFÉIYO

EH: 0l DE J XÊIRO DE 2021

JOAE AR TÍã^ VIEIRA AI'/ES PIEFEITO IUTõCPAL

Rêgitü.de m se.rrlaria de Âdri.iltraçáo e PlstGianêiio e Puàtcâda
poa aíEçâo €!r bcal rrê coúJ,rE, adíoattE nâ lêgiCa{áo .,n ügd.

PREFENURÀRECURSO§ HUf,AHOS
PORTART^ N.. 0C2t2021.

DE: 0í DÊ JAr{EnÍ, OC 202t.

JO§E tUAfEt YERA ALYE8, mto ilq cipd óê Sr{o Arro.io
do l,r!tr, Edado (b Mío GrD..o, no t§! dc 8{r.8 úÊlriFês hgri..

RãSOLYE;

Arüeo l. - NOtlEla a 9', CllUoll'EraÉ O(,úEnÂ S^ÍIO3. p!.! r!],
ponde. pdo car§o de sEcRErARp DE EOUCÁçÃO E C{.H-TURÂ delts
f*iür1 coníofi€ L.i àauri+l f EOE/ZIü0 de '13 d. dltuü.o ã120.

Ardio ? - Dê{..Ír*Ítaí 8 Sêi,letr lfrri(id l'ê Admh,*á@ ê Ftn |}
Ínãto qrre rqne aa Fl|*râtajat rÉc!r!&Úa oerâ a ereorçáo daEb pq-
tari!.

anigo t. E!i. Po.raia crrr. rr ügo. m ddt (b ru8 FÀIcrçao.

Arrigo 4'- Rêogran - !a a5 di!9oaiÉaa cm côÍ!tr&io.

REGT'ÍRA€Ê

PUBUC aÉ
cur?i €e
GA60aEÍE OO PiCtÊrÍO

E* 0í o€ JArffio oE 2@1

JOSE ARflÀÍETA vlERA ALT'E3 PREFÊ!ÍO IU'T6PAL

Rêgtohdr ne §.qtlrris d. Âúrúült çáô c Pt r@ . Ptiada
poí atbaaçâo eÍn load ê coaârrÉ. cdr6írÉ na bgiíaçâo êrn ügú.

PREFEÍTURA'R€CURSOS HU ÁI{OS
PORYARTA ra". 00t/2021.

oÊ: 01 DE J^XEIRO DE 202í

diano.Ír{rricpd.oÍgrm/aírÍn. wn r.âmó-o,!l,ba 3r3 Âssinado DgitaFne e

P.J\4.S
ets rv" /

do LorG, Estrdo de ltío Gíosso. no üso de !u0Ê atritli@a tê95i.!.

REtO§/E;

Arügo l' - NOúIÉ|À o SC. 
^RCOS 

OA SILVA ALVE§, púa Í!.pd{r.Í
p.b cr,!o d! §ECRETÁRO Og SaÚoe ocru preAtna, .díb.ÍrE o Ld
HuújÍC n'8(}Er20m dG 13 dê o|rtuho 2(PO.

&ügo ? . HanriíràÍ a SêaÍárna Múúcíd dê Árfrlffieçáo e FLnaja-
tncíto q.rc toírE ê Fdirênciar necaaati8 par a êtêqrçâo dêaiâ por'-

l'Ih.

Ardro 3P . Esta Pútrrta ê!|fa !m vEo. fla dala de erà p.àtc.Éo.

Ar8go /a' . Rarogân - Êe 8s dspoliÉas êír coírtsâio.

RCOBTRA§E

PUAtlcÂ€E

curtt §Ê.

GAISEIE OO PAEFE!'O

EÍ: 0l OÊ JANÊnO DE ãrí
JOEE A ÂTEIA vlARA ALVES PAEFEIÍO Ii'llÍ?AL
Rdhf-. Ír. tê.r.ari. d. 

^.,rs.i!fsçâo 
c PLÉi.,ísto e nôfdâ

por atoçáo cm bcal (b co.tumu. cdrtu rt Íu lc!Ét§ê êm vipr.

PREFEMJRA,'RECURSOS HUTÁNOS
PORÍARIA tr.. 00í2021.

DEr 0í lrE JÁl{EnO OE 2021 .

JOSE AüATEA IEIRA ÀLVEt, ffialo Munidpd irê Sa'lio Antoiio
úo Lr.b. Eddo ê Maio GÍosso. no ulo dê s!.§ .tlàriç6ê3 lêgaÉ.

RETIOI-YE;

A.ügp l' . |OEIA o S.". EDEIAR IEfiEGAESI. 9sâ t€lpondí pclo

cago d. sEcRETÁRto DE vrAÇÃo. oBRÂs E sERvlços PÚBLlcos
delta ffiitrr. rorúoíÍrE Lêi Mr,iaipal n' 808/rl@0 ê 13 dê outlüao

tuo.
Arriio ? -D.Lít{naÍ8 sêcÍctsía irulrdpd ê Â&ni*r8Éoê Pbnq}
m lo quê toírÉ ôs pao!€êíai8 nacaaaitiar púa a ercGrçáo dctt! poa-

ltÍit.
Árüap t - Esl, Pdrâri. círtrs cÍn vÍlo ru d6tt de su. BÁf4ô.
&dgo,e - Rêt/ogEín - aê .s dispô3rçôat em cottttikio.

IEGÚTRA€E

PUEIJCA.ISE

CUIPiA.SE.

GABÚ{EÍE oo PGFETTO

Era: 0t OE JAIIEIRO OE 2lr2'l

J(xIÊ AR A1ÊIA VIÉIRA ÀIVES PREÊEÍÍO IU}IICP&
Rê!úsúàd! m laaÍEtada dâ Adínlr!!traÉq ê HanaiaÍtslto ê âfiicadr
po..lL!çro .rn lo.al d! co3tume, co.íb.rtla nt lcgi*lçáo eú qlot-

PRÉFÉMJRA,/RECURSO§ HUIÂTOS
PORTARB NE. M6Ai2í.

DE: oí ÍrE JArlÊ{lO OE Zr2l .

JGE aSI tEA vE§a aLVES, Pr€íeito li,t ,*rrF6l ê Sãto turto.io
do LaaL, E5ta.ro d€ rrío G.o3so, no uio dê alrs 8m}üiçalê! l€aia.

iESOLVE;

ArüOo l' - NOMETA a 9'. ROS NI XE|.EC a$ AL\rES, púa .espoidêr
p.{o cdgo do sÊcRETÁRlo DE AsslsÉNoa É AçÀo soclÂL dêrt.
PÍcblturs, coníorine Lei Munidpal no 808/2020 íre 13 de oot!à.o 2020-

.4. L()
4 de Janeiro de 2021 . Jsnd Ofod Eb6nho doa lhrtddoâ do Estâdo de tústo crossô . ANO XVI I N, 3.633 u3

JOSE lRlalAÍElA VrÉlRA ALVEs, Pr.íito MuÍrcipâl dê SsÍio



I & J4É4to & 292.1 . Jd.lâl O§cd El€drúco &ú Ul,idphs do Estado do Maio GÍo6so . ANO XVI I N" 3.S3E

De ôí DE J XETRO OE 202í .

JOSE AEIATEI,A VEIRÂ ALVES, Prê&ío n|.'lidpal dc Süio Àttont
do te!t, Ettdo (b Mío ô!..o, no u.o ê $...úhJÉ.. hg.b.

REIiOLYE:

Arlig.» í. - NOraElA o SC. ELCD R(pEGlrES mA 6ArÍTOt. p... í!.-
po.|.kí pdo c.r!o (,r seRÉrr§o oÊ D€sPofrro E uzER dd PÉ-
êit ã, coI|6.ntâ Llt Muidld rf SI\rt/:loZ'O dê ,3 dê oot$,D ã120.

Arü9o ? - o.têrÍrir.Í . S.(,eda Mu.dcfd d! Âúiiri.*r.Éo . Plin@
ÍE {o q€ tqnc rs pr6/id&}aia8 iacalEtialr púa ô exeqJÉo dalta pú-
taria.

Anigo:t . E.tâ Poílaria ênf. êÍn yÉoí na dôta de $a Frr&rç'o.

^Iüeo 
f . Rlrroosrl - !a â3 dhgod@r cn codrárÍc.

RÊ6ISÍRA*
PUBLICA§E

curPi^§Ê.
CA3SIÊIÊ OO PREFEIID

E* O' DG JAIEIRO OE 2O:!I

JGC An]AÍEIA VIERA ALVE3 PiÉTEllO IU}T4.IPAT

R€gi!Árr.í! na lô.,.târi8 de Á.rntnúrçào c Plsrtciancío c Pl/bücadê
poa afEçao ôm locd de a6lrna, coarfu,nc n8 bgialaçâo ür, r,lgor.

PREFETTURAIRECURSOA XUTÂt{OS
PORÍARIA il.. 0042021

O€: 0l arG JAr{EtnO DE 2&lí.

NOlrElA a.crvdo.8 PAITLA LAY'LA|Y OaI/EnÂ lELIOL g.r...r.
cô. o cügo.a C,OORDE {ÁIXXA arE RECURSO§ ÍUI llOO. dá oü-
lô! píavlda,Eba.

JOSÊ ARIIAÍErA VERA Al.YEa, PÍcíbilo ií(rújírd dê S,lto Artoíio
do Le6ta, Egtado dê Mío GÍ63o, no l.Úô dê 3!a3 atülirc.lGgah.
RESOLVE;

Arr" t' - IIOUEÂR . !êrti.rora PAULA IIYSLAI{Y (x.IrEn^ OELrc ,
pá.â r!Époôdrí pdo âgo dê COOROENÂDORA OE RECURSOS HUM+
Nos dêsi. Pr!ft*hm M@id9âl

Art ? - Hcnninôr I SdcEh Mu@ & A.tÍ*ni!üaÉo c trlrEj+
íneÍ*o que ldne a§ pÍovi(EÍlciâÊ nccalarlas pSaa a eecução dêsta por"

tariã.

Art 3p - E!i. Poíbrir adr'à em vigoí na dltr & .lla A.dcaçIo.

dlã iomünicipâl.oíg/ÍnU&lró. $^^rur.amm.oíg.b. Ârsinâdo DioÍlalmentê

P.M.S.A. LArt t.. - Rêrrogai - sê s3 dbro.icóc. .nr corúâiF[S
REGISÍRA§E

PuBr:ca.gE RUg
CUIPIA§E.

GAAfiE,E OO PREFEI?O

E* 0í oE JANE|iO OE2021.

JG€ AFEATEIA I/IEIRA ALVES PREFEÍTO IT'IdCPAL

Rêgirirlda na SêcÍáãà dê ÂdrliíÊlraÉo a PLíriaíEúo a Puuicada
po. alkaçáo êm local dr costume, c!.íoírnê na ÍegbbÉo crn vbor.

PREFE]TURÂ/RECURSOS HUf,ANOS
PORTARTA N". 00912ô21.

OE: 0l lrE JALEliO IrE ãní.
t(XlElA .) !a.vir6 VÂ,lOeR FRAIICISCO CAnRUO !.'l .r..c.. o
crío í. COOioE { DoR DE AGUA E Êg@?O . d- olllÍ.. p.ovi-
dard...
JOSE AEIATEIA VEnA &VE3, Preôito lrryÍdD.l dr Sâíto Anto.io
do Lêtu, Ert .ro de Usro GÍo6so, no ulo dê sr,a8 *ihiçôc! Lo.k.
RESOLYE

Art l. - NOMEAR o !eí!irü VAll9ÊR FRA,aCÉiCO C Ret O, par. íe6-
poírreí Éo §.ao óe COORDETi DoR oE ldr^ E ETOOTO d€{s PrÉ
êiir! rltr*i,rl.
Art ? . DcuÍnÚlsr r Sa€ret i8 Mutkirc dê Àhi*ttr çao . PLílc*F
mêib quê torne a! píoridêncàs necaaúÍi88 pd, I exlqJçao dêslt poí-

ta.b.

Artt-E t PdtdÉ €ísa êín ü9or na data ê s,. plIlcaçto.

Àrt a. . RaEeatn -.. .. dispoaiçó.a am cdúrá.io.

RÉO§TR .gE

PUAUCA§E

CUTPNA€8.

GASEIE DO Pf,CFEIÍO

El: 0i Da JANEIiO DE 2012{ .

J{XIE A A'IEA !/lEnA ALVE3 PTETÊ!ÍO N'MqPAL

Regilttd! ía Saarêlrh dr Âarnilist!ç& Ê PltiairtE no a A.ààcàara

,oa rfr.lrao êrn loaál dê coan rE. Etlbortc íl8 hgiaàçao ttl ügot

PREFEÍTURA'RECURSOS HUXAIIOS
EorÍal DE cor{vocaçÁo t't" 00í12021

A ffiíu.. lÀri.ipd ôe Sar o Aríoíio rro L!6le - MT. pú insínÉdio
& $u Í!9.r!êd.Írê bgsl, SÍ. JqSE ARltl^TEIA MÉnA AIVES - Prê-

ftflo Mrr{dpd. Oa,llVÉA o {a) caítdú8to (s) dacioítsdo (.} rp a'|qo I

dêdê EdLl, ap.o\rrdo (a) no Píoc.tlo S.lêdló §itrplt ..to tt. 00312019,

íêdz.do êm mÂ)6/2019. tendo o Í.!dt!do *ro ho.nologúo êín 1m6,
2019, pr.. cdrpâíêc.. írâ OOORITE{ADOBA D€ RECUBOS HUI -

'aOB 
d..t Pítírth§., no prôzo dr .ú 0a (qr.tol dlr no6 ho.ários &

expedcob (oi,h à3 13à). Írll li.loi dê todoú 6 dodrtÉÍrtoa cdrdântea Íro

nsmo IEn do Btd € .Câodrâaro no ÀÉro lt dêaia adital, p..E to.r5-
ísÍ poa!Ê êíí têrÁ re6pecrivog carloq.

Sa.á c$rCdc..ado d.Í§Ente e, poítrnto c}Írindo do paocclso !êblir,o
.iíEt6cado. o(3) c8rú.írto(s) cdrvocâdo(s) qr6 náo cdflpâÍ§c.í (etÍ) íé
a & !!ôlaladda e Írúnido do3 dooríÍr€itoô etigk or, podlrúo a F'Íê-

íêjÀr. llutlc{rd lte SE{o Aitmio do Lê6t9 - }rT.dtrtc.r o(t) o(s) Fóxi-
nÉ(3) caírdidato{3) agovados, oàadacjdr íúor6â.rÉntê 8 oírbm do clas-

1i[..É0.

Arügo ?. O.Enirü a Sêe!t'.i.lArfcb.t & Âffi!çâo G ph+
írB{o $p tdnG ra píúr,irârjrs Ít.cc.úhs psra â er6,rao dcaaa poa-

latia.

Arõfo 3l . Ed! Poífais e,t eãtr!i!6n d.lâ rrê qra Fffio.
Arflo 4. - Rêvooín - aa at diapoaiFc !ífl coí{aárb.

REG§ÍRA€E

PUBT$A§E

CUIPRA§€.

GABfl'ETE IIO PREFtIÍO

E* Ot DÊ JANãií' D€ 2üH

JOSE AMATEIA VIERA A!VEs PRÉFETTO IUi{ICIPAL

Regilfadr na sêarriâria dê AatÍfiafr!çao ê PlâÍreigiarlo G Aôlcedg
pd @ !Ín lo.d de co*rrr. co.roírr na lcABlaçáô .rtl üga.

PiEFEIT(RA/R€rCUnSOO llUíAt{Og
PfrÍA A if. úrl2@r.

314



i^- SANTO ANTONIO tIO LE§IJ*.o
GOVERNO MUNICIPAL

t--

SecreÍaria de Assistência Social.

\-. 2. JUSTF.TCATIVA

continuidade do progresso, de rnãos dadas com
Gêstão 2ozll 2O 2 4 .L

FTS N"
Rue

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO

I . I . Registro de preços para futura e eventual contrâtâção de empresa pâra prestaçâo serviços de

seguros veiculares, para segurar 02 (dois) veículos 0 km pertencentes ao Gabinete do Prefeito e a

2.1. A contratação de serviço securitário junto as seguradoras, pelo período de l2 (doze) meses, é

decorrente da necessidade de prevenir-se de eventuais sinistros, como colisão, incêndio, acidente,

incidente, pane, roubo, furto, danos causados pela natureza, entre outros, que possam ocorrer com os

veículos e também a terceiros, preservando execução qualificada e eficiente dos serviços pÍestados,

assistência 24 horzs, considerando que a frota municipal e utilizada diariamente, com enorme fre-
quência de trárfego, motivo pelo qual justifica-se esta contÍataçâo.

3. DAS ESPECITICAÇOES

VAI,OR TOT.{L SEGLROCOD TCE DESCRIÇÃo Do PRoDL,To GAR{\TIAS VI\IMÂS PÀRA (]ADÂ IEICI:LOITE\Í

RS

215602-1

CqEVROLET S-IO LT

ANO,MODEITO: 202212022

CHASST: 9BGl48FK0NC,|4Ol27

QTDE DE PASSAGEIROS: J

TIPO: CúMERCIAL

C's{o: lflloó tâh€h rIPf,
D.n6 Mrr.dds: R§ 200, 000-00
D.noÊ Corporrir: R$ 200, 000.00
Irlrc Morrb: R$ 20.000.@
AP Morr€: RS 20.000,00
ÂP lllv.[d.!: RS 20.000.00
DM[O: R$ 20.00o,m
Áldrràcü 24 boru+Tári
C.aro R..arar: 30 dias com AR
Scrr&o6 da Eboqú.: iltmlt do
Vtdrc Comd.t6 Tod6 +Lrntcnr.srF.rllstR.-

1

2156(,2-4

ANO,/L{ODEITO: 20212022

CHASSI:8AJBA3CDD3Nl69716l

QTDE DE PASS ACEIRO§: 5

TIPO: COMERCIAL

HILIX C'D DSL 4X4 AUTOMÂ-
TICO C'r!co: l009'c trbel! FIPE

IhDoo Mraert.b: R§ 200, 000.00
Ir.tro6 Corporrb: RS 200, 000.00
D.r6 Mor.&: RS 20.000,00
ÂP Moí.: RS 20.000,00
ÁP bv.trii.z: R$ 20.ü)0,00
DMEOI RS 20.000,00
Âdíârd. 2,ú hor.s+Iíd
Crrro Rcaaraa: 30 dias com AR
Servtço! de Eboqrc: i[mitido
Vldm. CoDplet6 Todo6 +Lrrtet.DrsfF.rífsrRe-
hovkoll!

RS

VET,ON UÁXNAO PARA FRANQUIAS DE T'ARÓIS, LANTERNAS, RETROVTSORES, PÁRA-BRISA"/ VIDRO
TRASEIRO E VIDROS LATERNS.



a-§ GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE

VEICULOS PASSEIO LEI'ES

FARÓIS 300.00

FARÓIS AUXILIARES 300.00

LANTERNAS 300.00

RETROVISORES
PARABRISA/TRÂSEIRO 500.00

VIDROS LATERAIS 500.00

A
FTS lv./

RUs

t
z

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os preüstos no Termo de Referência,

U b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaiíserviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria

Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURd cujas reclamações se obriga a aten-

der prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que omrridos em dependências

da PREFEITURA; e;

$ Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
daPREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

! h) Pu.u aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital, tais
condições deverão ser mantidas durante toda a ügência da contratação;

i) A(s) CONTRATADA(s) mmpromet{m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata" e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações tecnicas
e padrôes de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-
ção;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-
ção;

m)Providenciar para que seus empregados cumpram as nofinas intemas relativas à segurança do CON-
TRATANTE;

continuidade o. oã::l:T.;3;.T,.3;f.o"s cor, o po,oF.À4.S

4. DAS OBRIGAÇÔES DA LICITANTE Vf,NCEDORA

ITENS COBERTOS

300.00



GOVERNO MUNICIP

SANTO ANTONIO tIO LE S .t
t-- Continuidade do progresso, de rnãos dadas com

n) Manter um supervisor responsável pelo geÍenciamento dos serviços, com poderes de representan ou
dopreposto, para trataÍ com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a e

Contrato,

o) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Refe-
rência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos ser-
viços;

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao Mu-
nicípio ou a teÍce os, deconentes da própria execução dos serviços;

r) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos serviços ofertados,
não podendo apresentaÍ deficiências tecnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-

vando à Prefeitura o direito de recuúJo caso não satisfaçâ aos padrões especificados.

\-- s) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos scrviços.

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora" a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fome-
cimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especifrcações deste
Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

O valor global estimado para a presentc contratação é: Rl§ XXXX (XXXX)

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARTA

7.1. O recurso para aquisição con§ e no ójeto deste Termo de Referência correrá poÍ conta da seguinte dotação oÍçâmen-
tAia:

Unidade o2 Gabinete do Preíeito
Iuncionâl programática 04.122.5002.2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito
Fichâ
Despesâ,fonte 3.3.90.3 9 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Gestáo 2O2l/ 2024

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

27

1
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GC)VERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESIP
ContiÍruidade do progresso, dê mãos dadas com o pcll/ol N.

Gestáo 2o2L/2o24 
RUS

S.4. L
o

8. DA APOLICE

8.1 Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas reti-
ficações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;
8.2 Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as noÍÍnas vigentes, estabelecidas
pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
NIO DO LESTE-MT;
8.3 Entregar, ano prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no pre-
sente Termo de Referência" além de uutros que se fizerem necessários em face das disposições legais
pertinentes;
8.4. O fato da seguradora, deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro
do prazo e termos previstos no contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou pro-
blemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei.
8.5 No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo, de 02 (duas) horas,
contadas do comunicado feito pelo condutoÍ do veículo ou pelo fiscal da contratação designado pela
CONTRATANTE;
8.6 Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do veiculo, quando por pane,

acidente, o veículo não puder circular, devendo ser encaminhado a oficina indicada pela CONTRA-
TANTE, se o conserto não puder ser efetuado, de forma ágil, no próprio local do evento;
8.7 A Seguradora responsabilizar-se-á, tanbem, pelas despesas extraordinárias com translado, hospeda-
gem de condutor e passageiros do veículo;
8.8 A Empresa Contratada se obrigará a fomeceç em caso de acidente, dentre outros sinistros, meio de
transporte apropriado e equivalente para que o condutor e os ocupantes do veículo retornem a Sede do
Municipio de Santo Antônio do Leste/MT;
8.9 Os prejuizos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na apólice;
8.10 A indenização deüda em caso de sinistro, ficará limitada a importância segurada fixada na apólice
e o reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação, a Seguradora, da
documentação e laudos exigidos por lei.

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9.1. Os serviços serão recebidos inicialmente em forma de apólices de seguro, entÍegues em uma via
completa impressa e arquivo digital a administração no Departamento de Licitação e outra via digital
para o Departamento de patrimônio através do e-mail patrimoniopmsal@gmail.com, no prazo de até
10 (dez) dias para conferência. Posteriormente a prestação dos serviços e pertinente a toda execução
do contrato, a cada sinistro ocorrido, os serviços que compõem o contrato deverá ser prestado e en-
tregue, conforme necessidade e ocorrências ao município de Santo Antônio do Leste - MT, com
todos os custos às expensas do contrarado.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. O setor competente para conferir e Íiscalizar o fomecimento do objeto desta licitação, será servidor
designado pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste, sendo este dotado de conhecimento para tal, alem do fiscal de contrato.

Unidade 0? Secretaria Municipal de Assistência Social TT
Funcional programática 08.24,1.5009.2057 Manulençâo do Fundo Mun. de Assistência Social

5.Í2Ficha
Despesâ./fonte 3.3.90.39 OuEos Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

at,._-
s§



GOVERNO MUNICIPAL
S.

Gestão 202l/2024

II. PAGAMENTO

ll,l. O pagamento das apólices dos seguros serão efetuados em parcela únic4 30 (trinta) dias após
o recebimento definitivo das apólices de seguro, sendo efetuados na terceira e/ou quarta semana do
mês subsequente a entrega, mediante a apresentação da competente nota fiscal.

11.2. Em caso de sinistro, o pagamento das respectivas franquias serão efetuados em parcela únic4
mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de fornecimento e/ou soli-
citações, com anuência do servidor designado pelo Município para a fi scalização do contrato, sendo
efetuados na terceira e/ou quarta semana do mês subsequente a entreg4 mediante a apresentação da
competente nota fiscal.

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata, para as necesúrias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos materiais entregues,

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Debitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme in-
dicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida atraves do Banco do Brasil, creditada em
conta corrente da Contratada;

I1.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação defactoring:

I1.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

I1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

12. CONDIÇOES GERAIS

12. 1. A proponente deverá declarar coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação e demais anexos que o integram.

a,CO- SANTO ANTONIO tIO LESTÊM
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o pov6!§ IY.

.t
RUB



GOVERNO MUNIC'PAL

SANTO AI'ITONIO tTO LE

ALVES

S tContinuidade do progresso, de mãos dadas corn
Gestão 2O2L / 2O2 4

Rue
12.2. As franquias de casco, vidros, retrovisores, faróis e lantemas, serão pagas em favor de terceiro

serão repassadas de forma integral à contratada

Santo Antônio do Leste, 27 de janeiro de 2022

s,

JOSE ÀRI]\{ATEIA
PREFEITO

)V,l,N}"., ;
ROSANI MENEGASSI ALVES

SECRETARIA MI]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Á.1^-

.OQ



PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90

Página 1

Solicitagão de Matorlais / Sorviços

RrquislÇâo Responsávsl

OO18OI22 ROSANI MENEGASSI ALVES
D6scriçâo

SOLICITAçÂO GERADA PARA COTAçÂO DE VÂRIAS SOLICITAçÔES

Oete

08t02t2022

Podsr

ór9âo

S6lor Solicitenlê

Contro dc Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
SOLICITAÇÔES
oo1ut22
00155t22

Itom Cód. Produto Cód.TCE D€scIiçáo do Produto
Dsscriçáo Dêtalhada do PÍoduto

Unidade Qtdê Olde Roc c. custo
ObservaÉo

í 001.034.í45 2í5602.í SEGURO VEICULAR - CHEVROLET S-10 LTANO 202212022 SER 0 16

2 00t.034.146 245602.4 SEGURO VEICULAR - HILUX CD DSL 4X4 AUTOMATICA ANO 202112022 SER 0

Almoxarifado

à-
CÉ?rA, co .w

rh§f
{h:}

Presidente Secretário

( (

1

1 1
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Página 1

Solicitaçâo do Matoriais / Serviços

Rcquisbão Rôsponsávsl

00151/22 ROSANI MENEGASSI ALVES
Doscriçáo

PRESTAÇÁO DE SEGURO

Dete

27t01t2022

Podor

óoao
Sotor Solicitante

C6ntÍo dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
REFERENTE A coNTRATAÇÁo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE sERVIço DE SEGURo VEICULAR sENDo UMA cAMIoNETA CHEVRoLET s-10 LT

Itom Cód, Produto Cód.TCE D$cri9ão do Produto
Dêscriçào Detalhada do Produto

Unidad€ Otde Qtde Rec. C. Cu§to
Observação

í 0Oí.034.í45 2í s6024 SEGURO VEICULAR - CHEVROLET S-10 LT ANO 202212022 SER 0 16

Almoxarifado

,"ê$J

»§f

Secretário

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90

Presidente



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâe
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

(

Página 1

Sollcltação do Matoriais / Servlços

Requisiçáo

00155t22
Descdção

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Responsável

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

Data

27 tO1t2022

Podor

Ôrgao

Srtor Solicitantr

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE OO PREFEITO
í CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação
REFERENTE A CONTRATAÇÔ DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO OE SEGURO VEICULAR SENDO UIUA CAMIONETA HILUX CD DSL 4X4 AUTOMATICA

Itom Cód. Produto Cód.TCE t»scÍiçâo do Produto
DêscdÉo D€talhsda do Produto

Unidad6 Qtde Qtdc Rsc C. Custo
Obeervaçáo

'l 0Oí.034.í46 2455s24 SEGURO VEICULAR - HILUX CO DSL 4X4 AUTOMATICA ANO 2021/2022 SER 0

SecretárioPresid Almoxarifado

3
?
'(t)

trrr
§âz

ô

1
,|
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